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PARECER N° 16-1165/2 °22 .;2 Ct COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 328/2002.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa
alterar a redação do art. 30 da Lei n° 10.309, de 22 de abril de 1987.

O "caput" do art. 30 da Lei n° 10.309, de 22 de abril de 1987, que dispõe sobre
controle de populações animais, bem como sobre prevenção e controle de
zoonoses no Município de São Paulo, tem a seguinte redação:

"Art. 30 — É proibida a permanência de animais nos recintos e locais
públicos . ou privados, de uso coletivo, tais como: cinemas, teatros,
clubes esportivos e recreativos, estabelecimentos comerciais,
industriais e de saúde, escolas, piscinas, feiras".

A presente proposta retira apenas dos locais ali elencados as escolas.

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da propositura, que
encontra fundamento nos arts. 13, inciso I e 37 "caput", ambos da Lei Orgânica
do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de maioria simples para deliberação,
é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Assim sendo, somos

PELA LEGALIDADE.

No entanto, a fim de adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO N°	 /02 AO PROJETO DE LEI N° 328/02.

Altera a redação do "caput" do art. 30 da
Lei n° 10.309, de 22 de abril de 1987, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
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ã,---, "4."	 ,	 P4 E.,Art. 1° O "caput" do art. 30 da Lei n° 10.309, de 22 de abril de...12g7;_que'di?
sppei

sobre controle de populações animais, bem como sobre preverição-,>COrit-reole
de zoonoses no Município de São Paulo, passará a ter a seguinte redação:

/
"Art. 30. É proibida a permanência de animais nos recintos 9locais públicos ou
privados, de uso coletivo, tais como: cinemas, teatros, clubes . espóriivos e
recreativos, estabelecimentos comerciais, industriais e de saúde, piscinas e
feiras."	 -

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pEsPêrrftia d"
dotaçõesdotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário?"4 "`"1"1 **".

oin3idnik.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,4r.evogada-sl-as---m4
disposições em contrário.
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